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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
026

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2022

PROCESSO LICITATÓRIO O03

Ouantidâdú. Unidâdê Marca

No diá 07 dê Outubro de 2022, no(a) FUIDO MUNICIPAL OE SAúDE DE culrBErSE , inscíito(a) no CNPJ 11.442.847/000142, com sede à AV DR

LEANDRO lr4ARClÊL n" 08 CEP 4966G000 - CumbêSE nestê ato legâlmenlê rêpresenlado por Ar{A KARLA OURA 0A SILVA VlElRA, portadoí do

CPF n' 014289í0530, RESOLVE rcgistrar preços paÍa evêntual aquisiçáo em tac€ da apresenteção da(s) proposta(s) da(s) êmpresa(s) abaixo

qualifcáda(s)r

Fornec.doÍ:ITSHOSPITALAREIREU Ci{PJ:38.191.620/000í.00

Rêp.E!êot ntê: JEANOERSON ALECRIM

Íoleíonc: (75) 400$71 98

Em.il: androa-boDes@mshosp.com.br

EndêÍoço: R aUENOPOLIS, 2O0 - 35ô BI, Feiía dê Sanlâna - BA- 4409+594

Item Oescriçâo

vALPRoATo DE sóoro ou
ÂctDo vALPRotco s7.624
MG/ML(EQUIVALENÍE A 50 MG

oE ÀcIoo VALPRoIco/ML)
SOLUÇÁO ORAL

3OO OO FRASCO ÍEUTO FR

PÍ6ço Unitáíio

RS 5,31

Valoí Totâl

RS1.5S3.00174

Totál: R§'1.593,00

As especificâçÉos técnicas constantes do processo em epígrâfe, âssim como todas as obrigaçõês o condiçêos descÍitas na minutá ale Ata de R€gisto dê

Preçps e na Proposl,a de PÍêÇps integÉm esta ÀRB independentemente de tíanscÍção.

A vâlidãdê desta Ata de Registro de Preços é âté 0711012o2X . â co tât do dia 0711012022 -

1 1. A pÍesenre Atâ tem por objeto o REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO A FUTURÁ AQUISIÇÁO DE XIEDICAMENÍOS, PARA HAÍ,IUTENçÀO OÀ

sEcRETARta MUNlclpAL oE sAúDE . FUNDo ituNtctPAL DE saúoE oE cuMBE. SERGIPE, conformê especifcaÇôes e êxigências eslabelêcrdas no

ánexo I do Edital do Pregáo EletÍónico SRP n' 003/2022 ê Anexo I desla Ata de RegislÍo de Preçosi

2. DA VINCULAçÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda intetâ coníormidedê mm os têímos do Pregão Eletrôoico N. 03/2022 paía Registro de Pr€çps e §êus Anexos, o qual € páíê

inlegrante ê complêmêntâr, vinâllando-se, ainda, a proposta do Fornecedor RêgisÍado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

LICITAN€T'

1. DO OBJETO

3.1. A píesentê Alâ de RegistÍo de Preços terá vrgáncia dê 12 (doze) moses, â conlar da datâ de sua assinalura.

4. DO PREçO
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Â §§' @

4.2. 1 Câso o fomecêdor rêgislÍado sê recusê â barxar os seus preços. o Órgão Ger€nciador podera lib€rar o íomecedor do compÍomisso âssumido, uma

vêz írusaada a negociação e convocar os dsmais íomecsdoíss visâfido â igual oponunidade c,e n€gociação.

4.3. Durante o período de vâlidade da Ata de Regrstro de Preços, os preÇos não seÍáo rêejustedos paía maior, ressâlvadâ a superveniênciâ de nomas

íêdereis aplicáveis â esÉcie.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador âdolâÍa â pratica de todos os atos necessários âo controle € administraçào da presênle Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.'1. A empresa rêgistrâcla têÍá o seu regisfo cancelâdo quando

1. a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

2. b) não aceitâr reduzir seus prêços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

3. c) houver razoes de interessê público.

ô.2. O câncêlemênto de rôgislro, nâs hipólesês previstas, assegurados o conlrâditóíio e a ampla deÍesâ, sêrá íormalizâdo pordespacho de Secretária

Municipel de Sâúde de Cumbe - SeÍgipe.

6.3. O fomêcêcloí podêíá solicitaí o cancelamento do ssu rÊgisko d€ preço na ocoryência de fato superveniênte qu€ venha comprometor a pêrfeilâ

êxêcrÉo, d€coÍÍênl€s d6 caso fortuilo ou de lorca maior devidâmente compíovados

7. DA DIVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1. A publicaÉo do enrato da Ata de Registro ds Prcços dêvêrá de reâlizada na lmprensa Oficiel, na forma prevista no Art. 15 § 2'dâ Lei n" 8.666/93, atê

o quinto die úil do mês subsequenle ao de srra assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÔRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obígâçaes do órgão gerenciadorl

| - geíBnciar a Atâ de Regist.o dê Píeços:

ll - píestar. por meio de seu representante, as iníoÍmaçóês nec€ssárias, bem como atestâÍ âs Notas Fiscais oíiundas das obíigaçoes contraÍdâs;

4.2. A qualquer tempo, o preço registrâdo podêrá 6eí aevislo em decoÍênciâ de evenlúal reduÉo daqueles existentes no mercado. cabendo âo Órgão

Gerenciâdor convocâr os Fomecedores rêgistrados peÍa negociár o novo velor

4.4. O difêrênciâlde preço entrê a propostâ inicialdo íoÍnecedor detentor de Ata e â pesquisa de mercado êfêtuâde pêlo Órgão GerenciadoÍ a época da
'aberturâ 

da proposla, bêm como gvenluais des@nlos por ela concedidos sêráo sêmprê mânüdos, inclusive se hoúvor prorrogaçJo da vâlidade da,Ata de

RegislÍo de Preços.
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lV - assegurar€e do Íiêl cumprimênlo das condrçóes eslabelecidas na ate, no instrumento convocâtório e sgus anexos;

V - assegurâÊsê de quô os prêços rêgistÍados sáo Ds mais vantajosos para a Adminastreção, por meio dê e6tudo compeÍãlivo dos prêços prâticâdos pelo

Vl - conduzir os pÍocedimentos rêlaüvos a evenfuâis rênegociâçôês dos prêços rêgistíados e a apftcaÉo de pênâlidâd€s por dêscumprimênto do pactuado

na Àia de R6gistÍo ds Píeços:

VII - fiscâlizaí o cumpíimento dâs obíigaçôês essumidâs p€lo íomêcedor Registradoi

Vlll - a fscálização êxêícida p€lo Ólgão Gêrenciâdor náo êxduiÉ ou rêduzira a r€sponsâbilidâde do íoínêcedor RegistÍâdo pela completa e peíeita

exêcuçáo dos foínecimento,

9. OAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. Sáo obngações do fornecedo, registrado

| - mânl6r. durante a vigência da ata de regislro de preçp. as condiçõês de hâbilitaÉo oxigidas no Editâl ê nâ p.€s€nte Ata de R€gistto d€ preçosi

ll - comunicâr ao GeÍenoador qualquêí píoblema ocomdo na êxecriÉo do obiato da Àta ds rcgislÍo dê proíps;

lll - atênder aos chamados do Ôígão Gêíênciâdor, visândo êí6tuâa r6paros em evêntuais eÍÍos com€tidos nâ ex€cução tlo obj€to dâ atâ dê rogistro de

preços;

lV - ebster-se de hânsferir direitos ou obíigaÉes decorÍenles da atá de registrc de preços sem a expressa concoídância do Órgáo Gerenciador.

10.1. O íom€cimênto clos medicâm€ntos lícitados seÍá Íealizâdo eÍn conÍoÍmidade com as soliolêçoes cie Secretana respônsável, e o fornecimenlo deverá

sêr realizâdo na sede do Fundo de Sâúcle d€ Cumbe - Sêrgipe 6 conforme detalhâmento no lêrmo de reÍeÍênciâ do edital.

lll - emitií persc€res sobÍê atos Élativôs â êxêcuçáo dâ ete, em êspeclâ|. quanto ao acompanhimento e fiscâlizâÇão do íomecimento, a ox€éncia

condiçôes estabêl€cidas no Editral e a píoposta de aplicaÉo de sançõesi

10.2. A não entrega no prazo eslabslecido, implicará na decadànôá do diíeito do licitanle à inclusâo dos seus prêços no sistêma de rêgisho, s€m preiuízo

des sançó€s prêvistâs no ert. 81 dâ Lei no 8.666/93.

10.3. O píezo dê entrega é de até 5 {cinco) dias contados do recêbimento dâ nola dê empenho pelâ AOJUDICATÁRIA.

10.4. Os mêdicâmêntos mnüdos nêste Têrmo de Reíeréncia devem sêr enireguês no Fundo Muniopel de Saúde, sitô à Rua Anísio Cerdoso de Oliveirâ

9N. - Centro, Cumbe/SE.

. Os medicamentos deverão seÍ entregues, dê Íorma a permitiÍ completa segurança durante o transporte.

. No caso dos medicamentos entregues não atender as especiíicações do Edital e seus Anexos a

ADJUDICATÁRlA deverá providenciar a substituiÇão do mesmo no prazo máximo de 48 (quarênta e oito)

horas, contados do recebimenlo da comunicacão expeciada pêla Autoridâde Competente, sob pena de

aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.
. Os medicamentos serão recusados se entíeguê com as especiÍicaçÕês diÍerentes das contidas na

proposta da empresa vencedora da licitação;
. O recebimento dos medicamentos será provisório, para posteriores testes de conformidade, veriÍicação

das especiÍicaÇões técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial;
. Para os casos omissos deverão serem seguidas as delerminações contidas no Edital e Termo de

referência;
. A não substituição dos medicamentos recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de

registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis;
. A obrigação do fornecedor registrado em relação à enkega será considerada como atendida somente

após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

10.12 Todo produto enkegue deve apresentar certifcado de garantia.

10. DO FORNECIMENTO
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11. DAS PENALIDADES

â) Se a Adiudjcátária. dentro do pÍnzo cle convocaÉo, não receber a OrdeÍn de fomecimento, ..ecusar-se a íomecer o objêlo licilâdo, apresentaÍ

documentação fdsa exigidâ É)ârâ o cêíame, ensêjar o relardâmsnto da oxecuçáo do seu objetc, nào mantiver a proposta, crmportaFse de modo inidôneo
ou comeler lÍâude fiscal. fcará impedic,â de liciter e contralar com a Âdministração, pelo prazo de até 05 (crnco) anos, sem prclulzo das multas previstas

nesle lnstrumento e demais cominaçôes legais;

b) Pela inêxecução total ou pârcial do objeto da licitação, erros de exBcuÉo, moíâ no fomedmsnto ê instalação, a empresa regisfada, as sêguintÉs

sançôesr

l) adveíéncra poÍ escrilo sempíe que veíiíicâcles pequênas Íâlhas corngiveis
ll) mulrâ de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cenlo) por dia, p€lo atreso injustilicâdo nâ instalâção. sobíe o valoí regisl6do em al.asoi

lll) multa compensatória/indenizatóÍia de 5% (clnco por cento) p€lo nãc fomecimento óo ob,eto desle Pregão, calculada sobíe o valor remanescente do
Regislroi
lV) multa de 0,5"/o (zero vírgula cinco por cento)pordia. pelo descumprimento de qualquer dausula ou obÍigâçáo prevista neste Edilale náo discÍirninado
nos incisos enteriores, sobre o valor regrslrado em clescumprirnento. contada cle coiÍunacâção do ôrgão gêrêncaadoí (úa antemet, íax, coneio ou outro), alé

cessar e inadimplênciai
V) suspênsão temporária de participarde liotaÉo ê impêdimênto de contíatar com o ljundo de Cumbe;

Vl) declaraçào de inidoneidade paía lcrtar e contratrar com â AdmrnisLãÉo Pública enquanto perdura@m os motivos determinantâs da puniÉo ou até que

seja píomovida a r6abilitaç/áo. na foma da Lêi, pêránte â própria auloídade que aplicou a penalidade.
Vll) após o 20Ô (vigésimo) dia de inadimplêncja, a Àdministraçào lerá dreito de recusar a êxêcuÉo, de acordo com sua conveoiência e opoíunidadê,
comunicândo a adjudicátáriâ e pêrdâ de interêsse no rêcebimênto da notâ íscál/Íature pâra pâgamento do obieto deste Edital, sêm prejuizo da aplicação
das penalidedês previstas nesie lnslrumento.
Vlll) a iôadimplênciâ da empresa regist ada, indepêndêntemente do lranscuiso do prazo esüpulado nâ alineâ ânlêíior, êm quaisquer dos cesos. obsêÍvado
o inlêress€ do órgáo gerêncjador e a conclusáo dos proc€dim€nios âclminisrctivos pertinentês, poderá implicar a iínêdiata rêscisáo ou cancelam€nto desta
atâ. com a aplicaÉo das p€naladados cabivêisi
lX) ocorÍida a rescisào pêlo motivo rglrocitado, o ÔRGÀO GERENCIADOR poderá contratar o rêmanêscênte mediante dispensa dê licitâção, com fulcÍo no

art. 24, Xl. dâ Lêi Fêdêral no 8.666/93. obseívada a oídêm dê clessificâçáo dâ licitâção e as mesmâs condições ofeíecidas pele licitanle vencedora. ou

adotar ouúâ medide legal paía fomeciínento ora Ísgiskâdos;
X) quândo âplicãdas âs mullas previstas, mêdiantê rêgúlâr procêsso âdministraUvo, podêrão êlâs serem compensadas pelo Depertamênto Financeiro do

órgáo gêrenciado( por ocasiáô do pegâmento dos valorês devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 de Lei no 10.406, de 10 dê jâneiro dê 2002 (Código

Civil)i

Xl) na impossibilidad€ de compensação, nos temos da alínêâ ânterioÍ ou, inexrsljndo pegâmgnto vrncendo a sêr rêalizado pêlo ÓRGÃO GERENCIADOR,

ou, ainda, sêndo estê insufcientê pare possibilitâr â clmp€nsaçáo Jê valorcs, e ADJUDICATARIA s6rá nolifcâdâ a r€colhêÍ ãos cofÍes do E.aío â

imporUincia íemânêscênlê dâs Ínultâs aplicâdas. no prazo Máximo de 1O (dêz) dias. contado da datâ do rec€bimento, pêla ADJUDICATARIÀ, do
comunicado formal da d€cisão dêfinitivâ de eplicaÉo da pênalidade, sem prejuizo dâs demas sançôes lêgâis câbivêis.
Xll) As §ançôes adma descritas podeíão sêr aplicadas cumulâtivâmentê, ou náo, cle acorclo ccm a gravidade da iníÍaçâo:

Xlll) O valor Máximo dâs multâs nâo poderá excêder, cumulativamente. a 10% (dez poÍ cento)do valor íêgistado:
XIV) Nênhuma parte seÉ rêsponsávêl perânlê â ol.,taâ pêlôs álrâsos ocâs.cnâclos por motivo dê Íorca meior oú caso íortuito.
XV) A multa. aplicãda após regular procêsso aomrnrstralvo. devera sêr Íêcolhda no piazo Máxtmo de 1O (dez) dÉs. ou alnda, quando for o câso. s€Íá

cobrada judicialmênte.

'XVl)As sançôes previstas flêsta CLAUSULA sâo autónomas e a aplic€ção de uma náo exdui â de outÍâ ê nem imp€de a sobreposição de oútras sançôes
previstas na Lêi Fêcleíal no 8.666, de 21 de iunho de 1993, com suas alteÍaÇ6es.

XVll)As pênalidad6s sêráo aplicadas, gârenüdo sempíe o exercÍcro do Circito dê deÍêsa, após notÍÍca9ão endereçêdâ â ADJUDICATARIA. âsseguíando-lhê

o prazo de 5 (cinco) úteis para maniíestação e postenordecrsào da Aútondade Superior, nos termos dâ lêi-

12. DA PUBLTcAçÃo

12.1. A publicâÉo do extrato da Ata dê Registro de Preços deverá de realzada na lmpÍênsa Ofcial, nâ forma prêvista no AÍt. 15 § 2" da Lôi n' 8.666/S3,

até o quinto diâ üil do més subsequenle âo de sua âssinatura

13. 13. DAs DrsPostçôES GERATS

13.1. lndependênte de suâ lranscriçáo. o edital e seus anexos, principalÍncrte a proposra de preço € os documentos da proposta e dâ habilitaÉo
apresenlados polo Fornêcedor Registrado no p.egão íarà parte desta Ata de Regisúo de Preços.

14. DO FORO

14.1. Pârâ diímir, na esÍera iucliciel, âs questões oriundas dâ pr€sentê Ata de RegislÍo de Píêços sêrá competente o íorc de Comarca do MunicíPio de

Nossâ Senhora das Dores, estaclo de Seígrpe.

É pâre firmeza e corno prova de assim heverêm, enlíe si, ajuslâdo, foa lâvrôdâ â presênle ata de registro de písços que. lida e âchâdâ conformê, e assinada

em 3 (três) vias, de igualteor e íoÍma, pe,os signatários deste rnsirumenlo e peias testemunhâs âbâaxo nomêadas, lendo sado ârquivada uma via na

Comissão permanenlê de LiclaÉo deste Fundo MunicDal de Saúde.
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A presenle Ata de Regislro de Preços, após lda e achâdâ conÍorme, é assinâda pelas pàíes

At{A KARLA TIOURA OA SILVA VIEIRÂ
GESTORA OO FMS

Àssinado d€ forma digrtal PoÍr

ANA KARLA IIOURA DA SILVA VIEIRÂ

0r42E9r0530

Dadosr 1 3/1 0/2022 1 2:49153

MS HOSPNALAR EIRELI
36.t9í.620/000í.00

Assinâdo dê lormâ dig[al por

JEÂITDERSO}I ALECRIX

013762jt8564
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